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REQUERIMENTO nº 20/2019
Documento 005 /19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO MADEIRA, PSDB, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a readequação dos valores cobrados como taxa de lixo previsto na Lei Complementar 04/2014.
JUSTIFICATIVA
Tendo em vista a auto revogação da LC 04/2014 a partir de 13 de setembro de 2015, verifica-se que as taxas cobradas da população uruguaianense se deram em valores muito superiores aos devidos, que deveriam seguir a partir de então aqueles descritos nos anexos vigentes antes da aprovação da referida norma.
Sendo assim, existe um débito do Município com os munícipes, débito esse que pode ser devolvido administrativamente ou compensado na própria taxa de lixo hoje existente, que deve passar a ser cobrado com os valores de 2014.
Portanto requeiro que seja adequados os valores àqueles que vigiam antes da aprovação da LC 04/14, bem como a realização de estudo para identificação dos valores cobrados a mais dos respectivos titulares para que o ajuste possa se dar administrativamente e evitar-se ações judiciais em especial de tutela coletiva. 
Requer, também, que o executivo apresente estudos e plano de como será feita a devolução dos valores pagos a maior pelos contribuintes uruguaianenses.
Uruguaiana, 08 de fevereiro de 2019. 
Ver. CARMELO MADEIRA
Bancada do PSDB
JSF/GABCSMB

